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CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 66.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do Decreto-
-Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima de €1.500 a 
€3.740, no caso de pessoas singulares, e de €7.500 a €44.890, no caso 
de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte 
dos proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos 
utilizadores dos serviços:

a) O incumprimento da obrigação de ligação dos sistemas prediais 
aos sistemas públicos, nos termos do disposto no artigo 16.º;

b) Execução de ligações aos sistemas públicos ou alterações das 
existentes sem a prévia autorização da Entidade Gestora;

c) O uso indevido ou dano a qualquer obra ou equipamento dos 
sistemas públicos;

2 — Constitui contraordenação, punível com coima de €250 a €1.500, 
no caso de pessoas singulares, e de €1 250 a €22 000, no caso de pes-
soas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões por parte dos 
proprietários de edifícios abrangidos por sistemas públicos ou dos uti-
lizadores dos serviços:

a) A permissão da ligação a terceiros, quando não autorizados pela 
Entidade Gestora;

b) O impedimento à fiscalização do cumprimento deste Regulamento e 
de outras normas vigentes, por funcionários, devidamente identificados, 
da Entidade Gestora.

Artigo 67.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis a 
título de negligência, sendo nesse caso reduzidos para metade os limites 
mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 68.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização e a instrução dos processos de contraordenação 

competem à Infratróia EM, cabendo ao Município de Grândola o pro-
cessamento e a aplicação das respetivas coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da gra-
vidade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua situação 
económica e patrimonial, considerando essencialmente os seguintes 
fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da contra-
ordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas deve ainda atender -se ao tempo durante 
o qual se manteve a infração, se for continuada.

Artigo 69.º
Produto das coimas

O produto da aplicação das coimas é repartido em partes iguais entre 
o Município de Grândola e a Infratróia.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 70.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer meio, 
perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão desta ou 
dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os seus direitos 
ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro de 
reclamações, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 156/2005, de 15 de 
setembro, onde os utilizadores podem apresentar as suas reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações a Entidade Gestora dispo-
nibiliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações 

que não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo de 
22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e respetiva 
fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do Artigo 61.º do presente Regulamento.

Artigo 71.º
Inspeção aos sistemas prediais no âmbito

de reclamações de utilizadores
1 — Os sistemas prediais ficam sujeitos a ações de inspeção da En-

tidade Gestora sempre que haja reclamações de utilizadores, perigos de 
contaminação ou poluição ou suspeita de fraude.

2 — Para efeitos previstos no número anterior, o proprietário, usu-
frutuário, comodatário e/ou arrendatário deve permitir o livre acesso 
à Entidade Gestora desde que avisado, por carta registada ou outro 
meio equivalente, com uma antecedência mínima de oito dias, da data 
e intervalo horário, com amplitude máxima de duas horas, previsto 
para a inspeção.

3 — O respetivo auto de vistoria deve ser comunicado aos respon-
sáveis pelas anomalias ou irregularidades, fixando o prazo para a sua 
correção.

4 — Em função da natureza das circunstâncias referidas no n.º 2, a 
Entidade Gestora pode determinar a suspensão do fornecimento de água.

CAPÍTULO VIII

Disposições Finais

Artigo 72.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regula-
mento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 73.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação no 
Diário da República.

Artigo 74.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado na área de atuação da entidade gestora, o Regulamento de 
Serviço de Saneamento de Águas Residuais do Município de Grândola 
anteriormente aprovado.

310457824 

 Edital n.º 320/2017
António de Jesus Figueira Mendes, Presidente da Câmara Municipal 

de Grândola, faz público, nos termos e para os efeitos do disposto no 
artigo 56.º da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, conjugado com o 
art.º 139 de Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo 
Decreto -Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, que a Assembleia Municipal em 
sessão ordinária realizada no dia 24 de fevereiro de 2017, na sequência de 
em reunião da Câmara Municipal de 15 de dezembro de 2016, aprovou 
por unanimidade, a “Alteração do Regulamento do Serviço de Gestão 
de Resíduos Urbanos na Área de Desenvolvimento Turístico de Tróia”. 
O Regulamento referido entra em vigor 15 dias após a publicação deste 
edital no Diário da República.

Para constar, se lavrou o presente edital, que vai ser afixado nos locais 
públicos do costume.

26 de abril de 2017. — O Presidente da Câmara, António de Jesus 
Figueira Mendes.

Regulamento do Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos
[...]

Artigo 43.º
Incidência

1 — Estão sujeitos às tarifas do serviço de gestão de resíduos 
urbanos os utilizadores finais a quem sejam prestados os respetivos 
serviços.
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2 — Para efeitos da determinação das tarifas do serviço de gestão 
de resíduos urbanos, os utilizadores finais são classificados como 
domésticos ou não  domésticos.

Artigo 44.º
Estrutura tarifária

1 — Pela prestação do serviço de gestão de resíduos urbanos são 
faturadas aos utilizadores:

a) A tarifa de disponibilidade, devida em função do intervalo tem-
poral objeto de faturação e expressa em euros por cada trinta dias;

b) A tarifa variável, devida em função do volume de água consu-
mida durante o período objeto de faturação e expressa em euros por 
cada trinta dias.

c) As tarifas de serviços auxiliares, devidas por cada serviço pres-
tado e em função da unidade correspondente;

d) O montante correspondente à repercussão do encargo suportado 
pela entidade gestora relativo à taxa de gestão de resíduos, nos termos 
da Portaria n.º 72/2010, de 4 de fevereiro.

2 — As tarifas de disponibilidade e variáveis previstas nas alíneas a) 
e b) do n.º 1 englobam a prestação dos seguintes serviços:

a) Instalação, manutenção e substituição de equipamentos de re-
colha indiferenciada e seletiva de resíduos urbanos;

b) Transporte e tratamento dos resíduos urbanos;
c) Recolha e encaminhamento de resíduos urbanos volumosos e 

verdes provenientes de habitações inseridas na malha urbana, quando 
inferiores aos limites previstos para os resíduos urbanos na legislação 
em vigor.

3 — A entidade gestora pode ainda faturar especificamente os 
seguintes serviços auxiliares, conforme previsto na alínea c) do n.º 1:

a) Desobstrução e lavagem de condutas prediais de recolha de 
resíduos urbanos;

b) Recolhas específicas de resíduos urbanos.

4 — Para além das tarifas do serviço (tarifa de disponibilidade e 
tarifa variável) e das tarifas específicas pela prestação de serviços 
auxiliares, a entidade gestora pode cobrar tarifas por outros serviços, 
tais como:

a) A gestão de RCD;
b) A gestão de resíduos de grandes produtores de RU.

Artigo 45.º
Aplicação da tarifa de disponibilidade

Estão sujeitos à tarifa de disponibilidade os utilizadores finais 
abrangidos pelo n.º 1 do artigo 43.º, relativamente aos quais o serviço 
de gestão de resíduos urbanos se encontre disponível, nos termos do 
definido no artigo 59.º do Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, 
e refletido no artigo 12.º do presente regulamento.

Artigo 46.º
Base de cálculo

1 — Para os utilizadores domésticos e não domésticos o consumo 
de água é o indicador de correlação estatística associado à produção 
de resíduos.

2 — Sempre que os utilizadores não disponham de serviço de abas-
tecimento de água, a Entidade Gestora estima o respetivo consumo 
em função do consumo médio tendo por referência os utilizadores 
com características similares, no âmbito da área de intervenção, ve-
rificado no ano anterior.

Artigo 47.º
Tarifários Sociais

1 — São disponibilizados tarifários sociais aos:
a) Utilizadores domésticos que se encontrem em situação de carên-

cia económica comprovada pelo sistema de segurança social, através 
da atribuição de pelo menos, uma das seguintes prestações sociais:

i) Complemento Solidário para Idosos,
ii) Rendimento Social de Inserção;
iii) Subsídio Social de Desemprego;
iv) 1.º Escalão do Abono de Família;
v) Pensão Social de Invalidez.

b) Utilizadores não  domésticos que sejam pessoas coletivas de 
declarada utilidade pública.

2 — O tarifário social para utilizadores domésticos consiste na 
isenção das tarifas de disponibilidade.

3 — O tarifário social para utilizadores não  domésticos consiste na 
aplicação das tarifas de disponibilidade e variável para utilizadores 
domésticos.

Artigo 48.º
Tarifários para famílias numerosas

1 — O tarifário para famílias numerosas consiste no alargamento 
dos escalões da tarifa variável por cada membro do agregado familiar 
que ultrapasse os quatro elementos em:

a) 1.º Escalão na razão de 1 m3 por cada elemento do agregado 
familiar que ultrapasse os quatro elementos;

b) No segundo e terceiro escalão em 2 m3.

2 — Para efeitos do número anterior, consideram -se membros 
do agregado familiar todos os residentes com domicílio fiscal na 
habitação servida.

Artigo 49.º
Acesso aos tarifários especiais

1 — Para beneficiar da aplicação do tarifário especial os utilizado-
res devem entregar à entidade gestora os documentos comprovativos 
da situação que, nos termos dos artigos anteriores, os torna elegíveis 
para beneficiar do mesmo.

2 — A aplicação dos tarifários especiais tem a duração de um ano, 
findo o qual deve ser renovada a prova referida no número anterior, 
para o que a Entidade Gestora notifica o utilizador com a antecedência 
mínima de 30 dias.

Artigo 50.º
Aprovação dos tarifários

1 — O tarifário do serviço de gestão de resíduos é aprovado até ao 
termo do ano civil anterior àquele a que respeite, salvo em situações 
excecionais e fundamentadas.

2 — O tarifário produz efeitos relativamente aos utilizadores finais 
15 dias depois da sua publicação, sendo que a informação sobre a sua 
alteração acompanha a primeira fatura subsequente.

3 — O tarifário é disponibilizado nos locais de afixação habitual-
mente utilizados pelo Município e pela Entidade Gestora, no sítio 
na internet da Entidade Gestora e do Município e nos serviços de 
atendimento da Entidade Gestora.

SECÇÃO VI

Faturação

Artigo 51.º
Periodicidade e requisitos da faturação

1 — A periodicidade das faturas é mensal, podendo ser disponi-
bilizados aos utilizadores mecanismos alternativos e opcionais de 
faturação, passíveis de serem por estes considerados mais favoráveis 
e convenientes.

2 — As faturas emitidas discriminam os serviços prestados e as 
correspondentes tarifas, bem como as taxas legalmente exigíveis.

Artigo 52.º
Prazo, forma e local de pagamento

1 — O pagamento da fatura emitida pela Entidade Gestora é efe-
tuado no prazo, forma e locais nela indicados.

2 — O prazo para pagamento da fatura não pode ser inferior a 
20 dias a contar da data da sua emissão.

3 — O utilizador tem direito à quitação parcial quando pretenda 
efetuar o pagamento parcial da fatura e desde que estejam em causa 
serviços funcionalmente dissociáveis, tais como o serviço de gestão 
de resíduos urbanos face aos serviços de abastecimento público de 
água e de saneamento de águas residuais.

4 — Não é admissível o pagamento parcial das tarifas fixas e 
variáveis associadas ao serviço de gestão de resíduos urbanos, bem 
como da taxa de gestão de resíduos associada.

5 — A apresentação de reclamação escrita alegando erros de medi-
ção do consumo de água suspende o prazo de pagamento das tarifas 
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do serviço de gestão de resíduos incluídas na respetiva fatura, caso 
o utilizador solicite a verificação extraordinária do contador após ter 
sido informado da tarifa aplicável.

6 — O atraso no pagamento, depois de ultrapassada a data limite 
de pagamento da fatura, permite a cobrança de juros de mora à taxa 
legal em vigor.

7 — Pode ser solicitado, por escrito pelo consumidor, o pagamento 
em prestações em casos específicos, sujeitos a aprovação pelo Con-
selho de Administração.

Artigo 53.º
Prescrição e caducidade

1 — O direito ao recebimento do serviço prestado prescreve no 
prazo de seis meses após a sua prestação.

2 — Se, por qualquer motivo, incluindo erro da Entidade Gestora, 
tiver sido paga importância inferior à que corresponde ao consumo 
efetuado, o direito do prestador ao recebimento da diferença caduca 
dentro de seis meses após aquele pagamento.

3 — O prazo de caducidade para a realização de acertos de faturação 
não começa a correr enquanto a Entidade Gestora não puder realizar 
a leitura do contador, por motivos imputáveis ao utilizador.

Artigo 54.º
Arredondamento dos valores a pagar

1 — As tarifas são aprovadas com quatro casas decimais.
2 — Apenas o valor final da fatura, com IVA incluído deve ser 

objeto de arredondamento, feito aos cêntimos de euro, em respeito 
pelas exigências do Decreto -Lei n.º 57/2008, de 26 de março.

Artigo 55.º
Acertos de faturação

1 — Os acertos de faturação do serviço de gestão de resíduos são 
efetuados:

a) Quando a Entidade Gestora proceda a uma leitura, efetuando -se 
o acerto relativamente ao período em que esta não se processou;

b) Quando se confirme, através de controlo metrológico, uma 
anomalia no volume de água

2 — Quando a fatura resulte em crédito a favor do utilizador final, o 
utilizador pode receber esse valor autonomamente no prazo de 30 dias, 
procedendo a Entidade Gestora à respetiva compensação nos períodos 
de faturação subsequentes caso essa opção não seja utilizada.

Artigo 56.º
Cobrança Coerciva

Nas situações previstas na presente secção, e tendo em vista a 
recuperação de dívidas emergentes dos contrato celebrados, a In-
fratróia, EM., na qualidade de entidade gestora promove a cobrança 
coerciva através de qualquer meio processual legalmente admissível, 
nomeadamente o do procedimento de injunção.

CAPÍTULO VI

Penalidades

Artigo 57.º
Contraordenações

1 — Constitui contraordenação, nos termos do artigo 72.º do 
Decreto -Lei n.º 194/2009, de 20 de agosto, punível com coima 
de € 1500 a € 3 740, no caso de pessoas singulares, e de € 7 500 
a € 44 890, no caso de pessoas coletivas, o uso indevido ou dano 
a qualquer infraestrutura ou equipamento do sistema de gestão de 
resíduos por parte dos utilizadores dos serviços.

2 — Constitui contraordenação, punível com coima de € 250 a 
€ 1500, no caso de pessoas singulares, e de € 1 250 a € 22 000, no 
caso de pessoas coletivas, a prática dos seguintes atos ou omissões 
por parte dos utilizadores dos serviços:

a) A alteração da localização do equipamento de deposição de 
resíduos;

b) O acondicionamento incorreto dos resíduos urbanos, contra-
riando o disposto no artigo 18.º deste Regulamento;

c) A inobservância das regras de deposição indiferenciada dos 
resíduos, previstas no presente Regulamento.

d) O incumprimento do horário de deposição dos resíduos urbanos, 
contrariando o disposto no artigo 25.º deste Regulamento;

e) O desrespeito dos procedimentos veiculados pela Entidade Ges-
tora, em situações de acumulação de resíduos, no sentido de evitar o 
desenvolvimento de situações de insalubridade pública.

Artigo 58.º
Negligência

Todas as contraordenações previstas no artigo anterior são puníveis 
a título de negligência, sendo nesse caso reduzidas para metade os 
limites mínimos e máximos das coimas previstas no artigo anterior.

Artigo 59.º
Processamento das contraordenações e aplicação das coimas
1 — A fiscalização e a instrução dos processos de contraordenação 

competem à Entidade Gestora, cabendo à Entidade Titular o proces-
samento e a aplicação das coimas.

2 — A determinação da medida da coima faz -se em função da 
gravidade da contraordenação, o grau de culpa do agente e a sua 
situação económica e patrimonial, considerando essencialmente os 
seguintes fatores:

a) O perigo que envolva para as pessoas, a saúde pública, o ambiente 
e o património público ou privado;

b) O benefício económico obtido pelo agente com a prática da con-
traordenação, devendo, sempre que possível, exceder esse benefício.

3 — Na graduação das coimas deve ainda atender -se ao tempo 
durante o qual se manteve a situação de infração, se for continuada.

Artigo 60.º
Produto das coimas

O produto das coimas aplicadas é repartido em partes iguais entre 
a Entidade Titular e a Entidade Gestora.

CAPÍTULO VII

Reclamações

Artigo 61.º
Direito de reclamar

1 — Aos utilizadores assiste o direito de reclamar, por qualquer 
meio, perante a Entidade Gestora, contra qualquer ato ou omissão 
desta ou dos respetivos serviços ou agentes, que tenham lesado os 
seus direitos ou interesses legítimos legalmente protegidos.

2 — Os serviços de atendimento ao público dispõem de um livro 
de reclamações, nos termos previstos no Decreto -Lei n.º 156/2005, 
de 15 de setembro, onde os utilizadores podem apresentar as suas 
reclamações.

3 — Para além do livro de reclamações, a Entidade Gestora disponi-
biliza mecanismos alternativos para a apresentação de reclamações que 
não impliquem a deslocação do utilizador às instalações da mesma, 
designadamente através do seu sítio na Internet.

4 — A reclamação é apreciada pela Entidade Gestora no prazo 
de 22 dias úteis, notificando o utilizador do teor da sua decisão e 
respetiva fundamentação.

5 — A reclamação não tem efeito suspensivo, exceto na situação 
prevista no n.º 5 do Artigo 54.º do presente Regulamento.

CAPÍTULO VIII

Disposições finais

Artigo 62.º
Integração de lacunas

Em tudo o que não se encontre especialmente previsto neste Regu-
lamento é aplicável o disposto na legislação em vigor.

Artigo 63.º
Entrada em vigor

Este Regulamento entra em vigor 15 dias após a sua publicação 
no Diário da República.
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Artigo 64.º
Revogação

Após a entrada em vigor deste Regulamento fica automaticamente 
revogado, na área de atuação da entidade gestora, o Regulamento de 
Serviço de Gestão de Resíduos Urbanos do Município de Grândola 
anteriormente aprovado.

310457808 

 MUNICÍPIO DE LAGOS

Aviso n.º 5568/2017
Para cumprimento do disposto na alínea b) do n.º 1 do artigo 4.º da 

Lei n.º 35/2014, de 20 de junho, torna -se público que, no âmbito do 
procedimento concursal comum para constituição de vínculo de emprego 
público por tempo indeterminado, aberto por aviso publicado no Diário 
da República, 2.ª série, n.º 139, de 21 de julho de 2016, foi celebrado 
contrato de trabalho em funções públicas por tempo indeterminado com 
a seguinte trabalhadora:

Mafalda de Oliveira Castro Guerreiro, na carreira/categoria de assis-
tente operacional (auxiliar de ação educativa), com início em 17/04/2017, 
com a remuneração correspondente à 1.ª posição remuneratória e nível 2 
da tabela remuneratória única.

21 de abril de 2017. — A Presidente da Câmara, Maria Joaquina 
Baptista Quintans de Matos.

310458601 

 MUNICÍPIO DE LISBOA

Aviso n.º 5569/2017

Conclusão do período experimental
Em cumprimento do disposto no n.º 1 do artigo 4.º da Lei n.º 35/2014, 

de 20 de junho, torna -se público que, por despacho de 28 de março de 
2017, do Senhor Diretor do Departamento de Gestão de Recursos Huma-
nos, foi determinado a conclusão com sucesso, do período experimental 
na carreira/categoria de Técnico Superior (Proteção Civil), aberto pelo 
Aviso n.º 13753/2015, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 231, de 25 de novembro de 2015, da seguinte trabalhadora: Cristina 
Maria de Oliveira Cardoso, a que corresponde a 2.ª posição remunerató-
ria e o nível 15, na carreira de técnico superior, da tabela remuneratória 
única dos trabalhadores que exercem funções públicas.

Competência Subdelegada — Despacho n.º 4/DMRH/15, de 1 de 
setembro, publicado no Boletim Municipal n.º 1125, de 10 de setembro 
de 2015, alterado pelo Despacho n.º 8/DMRH/15, de 6 de novembro, 
publicado no Boletim Municipal n.º 1134, de 12 de novembro de 2015.

20 de abril de 2017. — O Diretor do Departamento de Gestão de 
Recursos Humanos, João Pedro Contreiras.

310460229 

 MUNICÍPIO DA LOURINHÃ

Aviso n.º 5570/2017

Abertura de procedimentos concursais comuns
para ocupação de postos de trabalho

por tempo indeterminado — Técnicos Superiores
Nos termos do disposto no artigo 33.º da Lei do Trabalho em Funções 

Públicas (LTFP) aprovada pela Lei n.º 35/2014, de 20/06, e do DL 
n.º 209/2009, de 3/09, na sua redação atual, conjugados com a alínea b) 
do artigo 3.º e artigo 19.º da Portaria 83-A/2009, de 22/01, alterada e 
republicada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 06/04 (doravante designada 
Portaria), torna-se público que, por meus despachos de 17 de abril de 
2017, emitidos após aprovação da Câmara Municipal de 12/04/2017, 
se encontram abertos pelo prazo de 10 dias úteis contados a partir da 
data da presente publicação, os procedimentos concursais comuns para 
ocupação dos postos de trabalho abaixo indicados:

Ref.ª A — 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Su-
perior (arquitetura), para a Divisão de Ordenamento do Território, Ur-
banismo e Ambiente;

Ref.ª B — 1 posto de trabalho da carreira/categoria de Técnico Supe-
rior (ambiente), para a Divisão de Serviços Operacionais.

1 — Não existem reservas de recrutamento constituídas no município 
e válidas para ocupação dos postos de trabalho com as características e 
para os fins identificados neste aviso. Foi efetuada consulta à Entidade 
Centralizada para Constituição de Reservas de Recrutamento (ECCRC), 
em cumprimento do disposto nos artigos 4.º e 40.º da Portaria, tendo sido 
declarada, em 07 de abril do corrente ano, a inexistência em reserva de 
recrutamento de qualquer candidato com o perfil adequado aos postos 
de trabalho supra indicados por não ter ainda decorrido qualquer pro-
cedimento concursal para constituição de reservas de recrutamento no 
âmbito dessa entidade.

2 — Procedimento prévio ao recrutamento de trabalhadores: não 
se encontrando ainda constituída a entidade gestora da requalificação 
nas autarquias (EGRA) para cumprimento do artigo 265.º da LTFP, 
artigo 24.º da Lei n.º 80/2013, de 28/11, Portaria n.º 48/2014, de 26/02, 
e artigo 16.º do DL n.º 209/2009, de 03/09, “O Governo entende que 
no âmbito e para efeitos da Portaria n.º 48/2014, de 26/02, relativa ao 
procedimento prévio de recrutamento de trabalhadores em situação de 
requalificação, as autarquias não estão sujeitas à obrigação de consulta 
prévia à Direção-Geral de Qualificação dos trabalhadores (INA) prevista 
naquela Portaria” — Solução interpretativa homologada pelo Secretá-
rio de Estado da Administração Local em 15/07/2014 (Ofício circular 
n.º 92/2014 PB de 24/07/2014 da ANMP).

3 — Âmbito do recrutamento: os procedimentos concursais desti-
nam-se exclusivamente a candidatos com relação jurídica de emprego 
público por tempo indeterminado previamente estabelecida ao abrigo 
do n.º 3 do artigo 30.º da LTFP.

4 — Prazo de validade: Os procedimentos são válidos até ao preenchi-
mento dos postos de trabalho a ocupar e no prazo máximo de 18 meses, 
contados da data da homologação da lista de ordenação final, quanto às 
reservas de recrutamento interna que deles resultem.

5 — Caracterização dos postos de trabalho:
Ref.ª A — Desempenho de funções no âmbito do conteúdo funcional 

fixado em anexo à LTFP de grau de complexidade 3, designadamente, 
promoção do cumprimento no que diz respeito aos projetos de operações 
urbanísticas através da prestação de pareceres técnicos e informações; 
emissão de pareceres sobre planos, programas, projetos e estudos da 
iniciativa da administração central, regional ou local com incidência 
na área do município, assegurando o cumprimento do Plano Diretor 
Municipal e demais Planos Municipais de Ordenamento do Território; 
apreciação e emissão de pareceres técnicos sobre processos de licen-
ciamento ou informação prévia de loteamentos, ou ainda de operações 
urbanísticas com impacte semelhante a loteamento, ou obras de especial 
relevância urbanística, como tal definidas no regime jurídico da urbani-
zação e da edificação; apreciação e emissão de pareceres técnicos sobre 
processos de licenciamento ou informação prévia referentes a legislação 
específica designadamente estabelecimentos de restauração e bebidas, 
estabelecimentos de comércio, estabelecimentos de armazenamento e 
abastecimento de combustíveis, empreendimentos turísticos; industrias 
tipo 3, recintos de espetáculos e divertimentos públicos, entre outros; 
promoção de vistorias e recolha de pareceres e informações técnicas 
necessários à instrução dos processos da Unidade Orgânica; assegu-
rar a adequada tramitação de todos os procedimentos administrativos 
associados às operações urbanísticas e demais matérias da competên-
cia da Unidade Orgânica; atendimento aos cidadãos para prestação de 
esclarecimentos ou informações técnicas; elaboração de projetos de 
arquitetura, nas componentes de estudos prévios, projetos de execução 
e outros; acompanhamento de obras e empreitadas; colaboração nos 
procedimentos concursais; desenvolvimento de demais funções come-
tidas à Divisão de Ordenamento do Território, Urbanismo e Ambiente, 
conforme especificado no regulamento Orgânico publicado no Diário 
da República, 2.ª série, N.º 62, de 30 de março de 2015.

Ref.ª B — Desempenho de funções no âmbito do conteúdo funcional 
fixado em anexo à LTFP de grau de complexidade 3, competências 
académicas e capacidades para o estudo, planeamento, programação, 
avaliação e aplicação de métodos e processos de natureza técnica e ou 
científica de fundamentação e preparação à decisão nas áreas da salu-
bridade pública, gestão de resíduos urbanos e limpeza urbana, devendo 
designadamente, coordenar as atividades relacionadas com a gestão 
do sistema municipal de recolha de resíduos sólidos urbanos, recolha 
seletiva e limpeza urbana; elaborar informações e pareceres de caráter 
técnico sobre processos de otimização de recolha de resíduos urbanos; 
dar apoio a outros serviços que direta ou indiretamente contribuam para 
a limpeza e higiene pública; assegurar as medidas tendentes à higiene 
e a salubridade pública; colaborar com os serviços competentes, na 
eliminação de focos prejudiciais à salubridade pública; emitir pareceres 
técnicos sobre projetos de engenharia e ambiente; elaborar e coorde-
nar projetos relacionados com desenvolvimento sustentável; analisar 


